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PORTARIA INTERGOVERNAMENTAL Nº 2, DE 31 DE JULHO DE 1997


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, o GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO e o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, tendo em vista o disposto no art. 16, inciso IV, da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992,


Considerando que o Grupo de Trabalho Intergovernamental – GTI, constituído através da Portaria Intergovernamental nº 001, de 04 de fevereiro de 1997, cumpriu, dentro do prazo estipulado, sua missão de análise e formulação da proposta para a implementação da obra do RODOANEL METROPOLITANO de São Paulo,


Considerando que o GTI elaborou um Relatório Final e um Relatório Técnico, onde constam as principais diretrizes da obra, a definição do trecho prioritário, a estimativa de custos de implantação, as propostas das formas de financiamento e as atribuições de cada um dos entes governamentais,


Considerando, ainda, a necessidade de se acompanhar todas as próximas etapas para viabilizar o início das obras do RODOANEL METROPOLITANO de São Paulo, resolvem:


Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho Intergorvenamental para acompanhamento da implantação das obras do RODOANEL METROPOLITANO de São Paulo, com os seguintes objetivos:


a) Zelar pela manutenção das diretrizes estabelecidas;


b) Zelar pelo cumprimento dos cronogramas de implantação;


c) Envidar esforços para liberação dos recursos orçamentários previstos.


Art. 2º O Grupo de Trabalho de que trata o artigo anterior será constituído por três membros, designados pelo titular do Ministério dos Transportes e pelos Chefes do Executivo Estadual e Municipal de São Paulo, sendo:


a) Representante do Ministério dos Transportes, o Senhor JOSÉ LUIZ PORTELLA PEREIRA;


b) Representante do Governo do Estado de São Paulo, o Senhor MICHAEL PAUL ZEITLIN; e


c) Representante da Prefeitura Municipal de São Paulo, o Senhor CARLOS DE SOUZA TOLEDO.


Art. 3º O Grupo de Trabalho se reunirá mensalmente, em caráter ordinário.


Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convocar técnicos de outras áreas para melhor discussão e aprofundamento dos relatórios, a serem emitidos pelo órgão executor dos projetos e obras do RODOANEL.


Art. 5º O Grupo de Trabalho deverá acompanhar a implantação e a execução das obras do RODOANEL.


Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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